
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- A Universidade da Beira Interior (UBI) não submeteu a proposta orçamental para 2018, em

defesa da instituição e protesto por aquilo que afirma ser um défice de financiamento público da

instituição de 1,2 milhões de euros.

- Segundo o senhor reitor da instituição, sediada na Covilhã, “todo o serviço que prestamos está

a ser posto em causa por uma asfixia financeira que se agrava de ano para ano e que resulta de

um subfinanciamento já crónico da Universidade da Beira Interior, um subfinanciamento que é

indevido, injusto, gritante pela dimensão e escandaloso pela duração. Indevido e injusto porque

resulta de um histórico que prejudica as instituições mais novas, quando devia ser o contrário”.

- O senhor ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior garantiu que todos os orçamentos

das universidades para o próximo ano tinham sido devidamente submetidos, mas na realidade

tal não sucedeu no caso da UBI "em respeito pela lei e pelas regras contabilísticas, que exigem

um equilíbrio entre as receitas e as despesas", tal como afirmado pelo senhor reitor.

- Face a essa recusa, acabaram por ser os serviços do Ministério das Finanças a optar por usar

o mesmo orçamento do ano passado para preencher o requisito legal.

- A situação orçamental da UBI “ainda se agudiza mais” face a essa opção técnica, diz o reitor,

acrescentando que “a solução não é técnica, mas sim política”.

- O financiamento público previsto para a UBI no próximo ano letivo é de 24,3 milhões de euros,

valor que foi comunicado à instituição pelos serviços do Ministério das Finanças, no início de

agosto – altura em que o reitor enviou uma carta ao senhor ministro dando conta da “manifesta

impossibilidade (contabilística e legal)” de submeter o orçamento. Pelas contas da universidade,

esse valor representava um défice em relação à despesa prevista no próximo ano de 1,2

milhões de euros.



- Para cumprir a necessidade legal de equilíbrio entre receitas e despesas, e face ao insuficiente

financiamento público, a UBI viu-se “forçada” a deixar de fora do orçamento 1,8 milhões de

euros – verba relativa ao pagamento dos subsídios de férias dos trabalhadores – e, no ano

passado, foram sobre orçamentadas as receitas próprias em 1,2 milhões de euros de modo a

equilibrar as receitas com as despesas.

- O Grupo Parlamentar do CDS-PP considera que a UBI tem tido um papel fundamental para a

promoção da coesão territorial, mas a sua missão não pode ser cabalmente cumprida quando

as transferências do Orçamento de Estado não chegam sequer para pagar os recursos

humanos.

- Para solucionar esta situação, o XIX Governo Constitucional (PSD/CDS-PP) apresentou uma

alternativa, uma nova fórmula de financiamento transparente e mais justa. No entanto, o atual

Governo PS – com o apoio do BE, PCP e PEV – entendeu não a viabilizar, “deixando-o na

gaveta”.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

A Deputada do CDS-PP, abaixo-assinada, vem por este meio requerer ao Ministro da Ciência,

Tecnologia e Ensino Superior, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos

que antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1. Apesar dos contratos de legislatura, está o senhor ministro da Ciência, Tecnologia e

Ensino Superior disponível para rever o orçamento da Universidade da Beira Interior,

designadamente no âmbito das políticas deste Governo de promoção do interior e no

reconhecimento da especificidade desta instituição?

2. Está o senhor ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior disponível para rever

a lei de financiamento das IES no sentido da proposta preparada pelo anterior governo do

PSD/CDS-PP?

Palácio de São Bento, 14 de setembro de 2017

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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